
E stà  ìnteiratìiéiiié rasgad# o véo d'ft M isterio ! Assint o pedía n honrs 
de todos os Portuguezes Oo Jira7.il, a sua liberdade* a sua futura grandeva* 
a gloria do seu prime ini Cidadào, do seu primeiro Imperador* do pritneii'O 
dos Principes* do lm m ortal Pedro!-! ! Porem Concidadàos tende paciencia por 
poneos días, ¡esperai o fautozo día 12 do próximo futuro niez* dia qué está 
marcado para cellebrar-se com toda a soleninidnde a apetecida A cclam alo  
do Nosso H eróe; do N osso Prim eiro imperador! ! ! Podéis sim para dar dé- 
zafogo ao vossei cora^ao oppresso de jubilo* prodigai izar-1 lie sinceros applau
so s de—V iva o Im perador— mas seni tumulto* sem premeditada reuniào illegali 

Beneméritos M ilitares! nào se vos pode! roubar a gloria de serdes sem
pre os primeiros eni sustentar a honra Nacional* mas no prezénte cazo nao 
lia  primeiro; Ateiulei à razíio, à dignidade do Acto, ao vosso mesmo pundd- 
iiorj que pode ficar manchado se prematuramente, e sem a reuniào do Corpo 
M unicipal fixerdeS o que todos os vossoa Concidadfios dezej&o Ver conclui
do; |  se bérti que os momentos pavecem Seculos* quando se dezeja realizar 
litiiii beni,' que com ímpancíencia se aguarda; coni tudo he necessario sofri- 
mento, para melhor brilhar vosso heroísmo. Detendevos* sim, detendevos 
ate ao Grande Día 13, 1 entart reunidos todos soltaremos* como a maior sov 
lem nidade, o grito festivo*. . .  , Viva o Im perador Constitucional do Brazil 
o Senhor üom  Pedro  em tudo P rim eiro /

E D I T A L
O Seriado dà Cmara desta Cidade. em comprimente de huma Portaría 

da Secretaría d’ Üstado dos Negocios do Reino ua. data de 20 do corrento 
manda publicar por bando, o Decreto do theor seguili te.

D E C R E T O ,
Podetido acontecer quts éxístao aínda no Brn7.il dissidentes da Grandel 

Caúza da sua Independencia Política, que os Poros proclamarSo* fe Gu J u 
rel Defender, os quaes ou por crassa ignorancia* ou por ciego fanatismo pe
las antigas opínioes espalhem rumores nocivos á UniSo, e traíiquillidade de 
todos os bons Brazíleiros* e ate --'mesmo ousem formar ptoselytos de seua 
errosf Cumpre imperiosamente a talliar, ou prevenir este mal separando aa 
pérfidos, expurgando de elles o Brazil para que as súas ac§oes, e a lingua- 
gem das suas opínioes depravadas nao irriterai os bons, e Leaes Brazileíros 
aponto de se atoar aguerra Civil que tanto M e esmero era evitan E  por



Publica, Suprema Lei das Na§oes: Hei por bem,.e com o parecer do Mea Consolilo de Estado, Ordenar o seguinte—Fica concedida amnistia geral para todas as passadas opinioes políticas ate' á data deste Meu Reai Decreto, excluidos ¡todavía della acuelles que já se acharem prezos, e era processo. Todo o Portuguez Europeo, ou Braziíeiro que abracar ò actual Systema do 
Brazil, e estíveu prompto para defende-lo uzará por distincüo da Flor verde 
dentro do ángulo d’nuro no brago esquerdo coni a legenda-independencia 
ou Morte.—Todo aquelle porem que nào quizer abrada lo nào devenilo par
ticipar com os bous"Cidadños dos beneficios da Sociedade cojos direitos nào 
respeita deverà sair (lo lagar em que reside dentro de trinta dias, e do Br-a- 
zil dentro de quatro mezes ñas üidades Contraes, e dous me/.es uas mari-, 
timas, coutados do dia em que for publicado este Meu Real Decreto uas re» 
pectivas Provincias do Brazil em que re zi dir, ficando-obligado a solicitar o 
competente passaporto.

Se entre tanto porem atacar o dito sistema, e a Sagrada Cauza do Bra
zil, ou de palavra, ou por escripto será processado sunimariamente, e punido 
com todo o rigor que As Leis impócm aos Rios de Leza Nagào, c perturba* 
dores da tranquillidadc publica.

Ne3tas mesmas penas incorrerà todo aquelle que ficando no Reino do 
•Brazil commetter igual attentado. Joze Bonifacio de Andrada e Silva do 
Meu Conselho de Estado, e do Gonselho de-Sua Magestade Fidelissima 
EIRey o Senhor Dom Joao Sexto e Meu Ministro e Secretario de Estado 
dos Negocios do Reino, e Estrangeiros assim o tenha entendido, è faga exe- 
cutar, mandando-o publicar, correr, e expedir por Copia aos Cruvernos Pro-* 
viuciaes do Reino do Brazil. Palacio do Rio dé Jatíeiro 18 de Setem- 
bro de 1822.—Com a Rubrica de Sua Alteza Real.

Joze Bonifacio de Andrada 6 Silva.
E  para constar se mamlou publicar, e affixar o prezente Editai nos Lu

gares do costume—Rio 21 de Setembro de 1823.
Jome Clemente Pel*eira.EDITAL.

O Senado da Cainara faz saber ao Povo, e Tropa desta Cidade, qué 
tendo previsto que era voutade unanime dé tudos acclamar Imperador Cons
titucional do Brasil a S. A, R . o Principe Regente; dezejaudo acautelar qua 
algum passo precipitado aprezentasse com as cores de partido faccioso bnm ac
to que a vontade de todo o Brasil requer, e que por esta razào, e pela im
portancia de suas cpnsequencias, deve aparecév á face do Mundo inteiro re
vestido das formulas solemnes que estao reconhecidas por eununciatira da von
tade unanime dos Povos, tem principiado a dar as providencias necessarias 
para que a acclamalo de S. A. R . se faga solemnemente no (lia Í2  de Ou- 
tubro, Natalicio do Mesmo Senhor, nào sà nestá Capital, mas em todas as 
Tillas desta Provincia; e tem justos motivos para esperar que a rnaior par
te das Provincias colligadas pratiquem ontro tanto nó mesmo F austo Dia.E  porque será muito importante á Cauza do Brasil, muito gloriozo ao 
acertó ccm que este vai dirigindo a grande obra da súa Independencia, e da 
muita admiragüo finalmente para os Povos expectadofes, se no mesmo dia 12 
de Outubro for S. A. R . acciamado—Imperador Constitucional do Brasil—so-



leirtriómenté ou todas, em qii&si todas as suas Provincias, roga o mesnid Se- mulo au Povo, e Tropa tiesta Cidade, que suspendao os transportes do sed ontlmsiasmo até o expressado Día; c ao uicsmo tempo os convida para qué 
unindp-se a elle o acompauhcm a fazer Solemne, Grande^ é Olorioxó tao im
portante Acto.----- llio de Janeiro, Si de Seteinbro de 1822;

José Clemente Pereird.
CIDADAÓS.

O Doos da Natureza fez a America para ser Indéptíndenté, é Livre: O* 
Dcos da Natureza conservou rio Brasil ó Principe Regente para ser aquelle  ̂
que flrmassó a Iridepenpeucia déste vasto continente. Que tardamos ? A épo- 
ea lie esta: Portugal itos insulta.!. | . .  a America nos coiivida.; | ! ¡ a Ku-
r«(ia üos co n te m p la ....;, o Principe nos defende.. .  . I Ciáadaos ! Soltai d
grito festivo..........Viva ó Imperador Constitucional do Brasil o SMJVUOADON PEDRO PlilMEIllO. *
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R Ë IM PR E SO  EM  MONTEVIDEO*
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Aindn haverá quem diga,- e se sirva de sofismas (à vista desteS Docu-» Jrientos) para mostrar que a Independencia do Brazil nio està píoclam&da»* 
por S. A. tí. ? é sera isto conforme aos intéressés da Monarquía do Hciso Unido' db P'ortugnl, Brazil, e Algarve? da yondade d’ El Rey o .Senhor D.* Jaáo 6.°, e do Soberano Congresso? e conformes ás suas Delib'p'raço'cs? ?
E  bavera aínda quem nao' louve o honrado comportamento da Diviaâo dos r  
V. R. d’EIRey, e crimine o do seo General o Senhor Barao da L<vguu& » 
ex Commandante d’ella? ? ¿, , » . . . . . . . . . . .  ;

1Montevideo 11 de Ovtubro de 1833.
Imprenta 4» T w t *■


